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PROJETO DE LEI Nº         /2003.

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o artigo 14, inciso I do Decreto-Lei 7.661/45, adaptando-o ao atual Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 14, inciso I do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 14. ..................................

I - conterá o nome do devedor, o lugar do seu principal estabelecimento e a atividade; os nomes dos sócios solidários e os seus domicílios; os nomes dos que forem, a esse tempo, diretores, gerentes ou liquidantes das sociedades por ações ou por cotas de responsabilidade limitada.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O termo “gênero de comércio” não expressa mais a realidade atual, sendo que o termo “atividade” expressa de forma objetiva a real intenção da lei.

Sala das Sessões em, 

de 


de 2003.

Deputado CARLOS SAMPAIO

PSDB/SP
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